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GOVERNO    DO    POVO

JUSTIFICATIVA PARA 0 CHAMAIVIENT0 PUBLIC0 VISANDO AO CREDENCIAMENTO DE ,

EWIPRESAS, NOS TERMOS DA LEI N® 14.133/2021.

Processo Licitatório n° 018/2025
Chamamento Público n° 003/2025

OBJETO..        REALIZAR        0        CREDENCIAMENTO        DE        EMPRESA

ESPECIALIZADA   PARA   A   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   MÉDICOS   DE

DIAGNÓS"COS     POR     IMAGEM     (ENDOSCOPIA,     CARDI0LOGIA     E

ULTRASSONOGRAFIA),    CONSULTAS,    EXAMES    E    PROCEDIMENTOS

MÉDICOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE E ESPECIALIZADOS DE MÉDIA

E ALTA COMPLEXIDADE, A SEREM REALIZADOS, EXCLUSIVAMENTE, EM

UNIDADE MÓVEL ITINERANTE,  COM EMISSÃO DE LAUDOS E INSUMOS

INCLUSOS,   VISAND0   ATENDER   A   POPULAÇÃO   DO   MUNICÍPIO   DE

BREJÃO/PE, ATRAVÉS  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS DO

MUNICIPIO   DE  BREJÃO/PE,   CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA  E

ANEXO.

E-L!NJ2üÉ_riTÀ§Ã-Ój Arl.  6°,  inciso XLill;  ar(.  74,  inciso  iv;  art.  78,  inciso  i;  e
art. 79 da Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de 2021 ;  a Lei Federal n° 8.080,

de  19 de setembro de  1990;  a Lei Complementar n°  123,  de  14 de dezembro

de 2006,  com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n°  147,  de 7
de  agosto de  2014;  o  Decreto Federal  n°  11.878,  de  9 de janeiro de  2024;  o

Decreto Municipal n° 04,  de 4 de janeiro de 2024;  a Ponaria Federal n° 1.034,

de 5 de maio de 2010; bem como demais legislações per[inentes, observadas

as alterações posteriores dessas nomas.

DA DEFINIÇÃO CONCEITUAL E REGULAMENTAÇÃO:

0 C^amamenío Püb/i.co, confome a Lei n° 14.133/2021, é um procedimento utilizado principalmente para
o Cfiedenc/.amenío de interessados em prestar serviços ou fomecer bens ao poder público, sem caráter competitivo
entre os par(icipantes, mas com ot)servância da isonomia, transparência e interesse público.

M-a-_Éa-±j_u_s!Ç_n±ii_tp_ú_orça:

'Credenciamento  é  ab  adminisúa6vo

preemhimento dç_rmu_iÊftos

unilateral,_  emitido  em  vimde  do  reconhecimento  do

inteíessados em fmura íop_"'
a ser pactuada em cQndÉões predetenrinadas e gue independem de uma escolha sLibietiva por

padeda-Ad-mTnris-ÚaLi[.
Ná€_-Llóõrç5êTs---d_eóã6ÍffiêTnto-dTciêijê-rii-ãri-nto__a__AqrrriNs_b_açíü_gstã_Óéiãê,i-ri\-db
regulamentar,  o e  as  condicões  da flitura

conúatar e todos os
cQQt_r_ügçãoL os  regujsito§ dos p_%daps
§-Éê_ÉPQLntes_-à-ló_ónF_-àú.

Ç) [)articular interessado em coogatar cgm a Adminisbação ter_á_Q_engs de fomular rÊq]ffihab
àà_\rihTd-àúe-6ÕriFe-LTe|comprovandoopreenchiimÊPQÉLo±rêjüi5õ5riíàLÕÕEJiD!ifiüiEEEB
a apresentação da documentação ÔõFrõsõondéhte-.
0_ ciedenciamento consiste no ato  adminisúati_vQ  unilateral por meio do qua!  a Ad_ntnístaffi

dêõiài-ã_-_ÉTçllriúLêÉ!õé=p-r_êl_eQçhe_--o_s-iequ_isitospíedetgrm_n_agQ5Lodvé__ã_Lõé-aÉu-ffi
jb-ssTbiTrdádõ-ae=eFrrih-ridqqaÊ_çfmdiçgriLÇ§_ta_bÊ!éçü5-éb-áÉ.-ÉÉiJõó-rQgüamep!É.
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Embora  a  Lei  n°  14.133/2021  não  traga  uma definição  expressa de  "Chamamenío  Púb/Í.coU,  ela  prevê

esse instrumento em diversos trechos como foma de seleção de parceiros ou fomecedores, especialmente nos
casos de credenciamento, que é o caso mencionado.

An.-Ó°PàF-al65-filn;-dés-tà--LÉ,-c-ó-nsi-deradsé:
XLiii   -   cn3denc/'amenío    processo   adrinis-bãLíoiÉ

p:s:à

£:#aar:nqt#;;„a:::hí#spor:::aqru:s:t::çn:c:#nffi
credenciem  no  Órgã)  ou  QÊ±n_tij]_?/LÊÉara  executír o
Qü9®_gu_a_n®_Qo_n_yQcaçlos;

0  Cnedenci.amenío  é  um  tipo  de  procedimento  usado  pela  Administração  Pública  (como  prefeituras,
estados, Órgãos públicos em geral) para fomar uma lista de prestadores de serv¢os ou fomecedores de bens.

Em  vez  de  realizar uma  licftação  para contratar um  fomecedor ou  prestador de  seMço  especifmo,  o

govemo costuma  realizar um  Chamamenío Púb/i.co,  geralmente  na foma de um edital.  Esse Chamamenío tem
como   objetivo   convidar  todos  os   interessados  que   atendam   aos   requisitos   minimos  estabelecidos,   como
documentação adequada e capacidade técnica comprovada.  Aqueles que cumprirem esses critérios  podem se
Credenc/ar,   ou   seja]   realizar  um   cadastro  ofK;ial  junto  ao   Órgão   público   íesponsável.   Com   essa   lista  de
credenciados,  o Órgão fica habilitado a convocar os panicipantes sempre que houver necessidade de prestação
de serviços ou fomecimento de bens, garantindo maior agilidade e transparência no processo.

An.  74.   É   inexigiv-ei   a  iiõibção  quãÉ_õÊfigôüÊã
competição, em especial nos casos de:
]v-objetos que devam gipQ§§ü     5E-ri-ãffi
nieio de cmdenc/.amonb,.

A licita;ão,  aquele processo competitivo para escolher a melhor proposta,  não é obrigatória,  ou seja,  é
inexigivel quando não hà como haveí competição real entre os interessados.

0 inciso lv diz que isso ocorre, por exemplo, quando o objeto, bem ou serviço pode ou deve ser contratado
via credenciamento, isso quer dizer, que quando a Administração Pública opta por Credencí'a/ vários fomecedores
ou píestadores de serviço, não faz sentido exigir uma licita;ão tradk}ional, pois, todos os interessados que atendam
aos  requisitos  mínimos  podem  se  Ccdenc/.ar -  não  hà  uma  disputa  para  escolher  "o  melhor",  e  a  ideia  é

justamente pemftir a atuação de vários prestadores, de foma paralela e confome a necessidade.

£_ásffÊ*_esffffiÉÕsüüÊÊ-e
I - Qp4e®amQp_®;

0   Amgo   acima  deixa  claro   que  o   C/edencí.amenlo  é   ieconhecido  ofK)ialmente   como   um   desses

procedimentos auxiliares, ou seja:
0  Cnedenci.amenío  pode  ser  utilizado  pela  Admlnistração  Públba  como  parte  de  sua  estratégia  de

contratação, especialmente em situações em que o modelo tradicional de licltação não é o mais adequado. Trata-
se de um procedimento auxiliar oficial,  previsto expressamente na Lei n°  14.133/2021,  a nova Lei de Licitações e
Contratos Ad ministrawos.

De acordo com o Art.  6°,  lnciso XLlll,  o Cnedenci.amenío é reconhecido como uma ferramenta legitima e
autônoma,  com  regras  próprias  e  finalidades  especírK;as.  Dfferente  da  ljcitação,  ele  não  envolve  dbputa  direta
entre fomecedores.  lsso ocorre  porque,  miiitas vezes,  o  interesse da Aclministração está em contratar diversos

prestadores simultaneamente, desde que todos preencham os requisitos previamente estabelecídos.
lmpoftante destacar que o  Cn3denci.amenío não é  uma foma de bLiriar o  processo licitatório,  mas sim

uma modalidade distinta,  regulamentada de foma clara e objetiva.  0 Art.  74,  inciso lv,  ieforça que sua aplicação
é adequada em sftuações onde não há po§sibilidade de competição ou comparação direta entre os fomecedores.

Na prática, o Cnedencí'amenío pemite que a Administração cadastre interessados em fomecer bens ou

prestar seíviços, sem a necessidade de disputa enúe eles, desde que atendam aos critério§ definidos no edital ou
no  CAamamenío  Púb//.co.  Dessa  foma,  garante-se  maior  agilidade,  transparência  e  aderência  à  legalidade,

chamamenío  púb/Í.co  em  que  a  Administação
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essencial para a continuidade dos serv¢os públk;os.

Assim, o credenciamento se fima como uma altemativa legal e eficaz, que amplia as possibílidades\ de
contratação da Administração Pública,  respeitando os principios da legalidade,  isonomia e eficiêm3ia.

Art. n. o c"cbn Faiiiji,..__
seguintBs hipótBses de comstaçãô:

DECRETO N° i i
egulamenta o  art.  79  da  Lei  n°  14.133,  de
2021,  para  dispor sobre  o  procedimemci

mdêmi`amenío para a cono`ataçã] de bens e
flo

etundacjonal).
âmbjto    da    administraçãQ__  p_Út)ljc_a _  @O_er_al

r__P_a_ra _fins do disposb nesG De¢peb '+í++T?+          +

#:
i=  --Ó-Ãd-6nõi.amenó   -    prbces-5Õ -ad-riihist5til
éhamamento  público  em  qLie  o  órgão  ou  a  en6

#pTeiâEf=nwv€oco:"oour%:ed:,ed##in# q"
preenchidososrequisitosnecessàios,secredencieü
Óroão  ou  na  en6dade  para  opeç_\Ga  o  o%ü  qtiaflEB
convooados;

Este anigo Íegulamentado pelo decieto acima mencionado, define quando é possível e adequado usar o

procedimento de Cmdenci.amenío nas contratações pú bl icas.
Por fim, é imponante destacar que a legislação prevê o Cmdenc/.amenío em diferentes dispositivos legais,

garantindo segurança juridba para os gestores públicos.

•       O Art. 6°, XLlll definiu o que é cnedencí'amenío;
•       O Aít. 74, Iv disse que, nesses casos, a licitq;ão é inexigivel,  porque não há disputa direta;

•       O Arl 78, l listou o c/edencí.amenío como procedimento auxlliar oficial;

•      O Art. 79 mostra em quais situa;Ões ele pode ser usado na prática, garantindo segurança juridba para

os gestores públicos.

DA SECRETARIA DE SAÚDE:

A Secietaria Municipal de Saúde de BrejãoflJE,  no uso de suas atribu.pões legais,  optou pela realização
de  Chamamenío Púb//co com a finalidade de Cngdencí'ar empresas especializadas para a prestação de serviços
médjcos   de   diagnósticos   por   imagem   (endoscopia,   cardiologia   e   ultrassonografia),   consultas,   exames   e

procedimentos  médk}os  complementares  de  saúde  e  especializados  de  média  e  alta  complexida]e,  a  serem
realizados exclusivamente em unidade móvel itinerante,  com emissão de laudos e jnsumos inclusos.

A presente iniciativa se justifica diante da necessidade de ampliar e descentralizar o acesso da população
de  Brejão  aos  serviços  de  saúde  especializados,  especialmente  nas  áreas  de  diagnóstico  por  imagem  e

procedimentos de média e alta complexidade, que atualmente apresentam dmculdade de oferta regular na rede
municipal, seja pela escassez de profissionais especial.izados, limita;Ões estruturais nas unidades fixas de saúde,
ou pela alta demanda reprimda.

Além   disso,   a  opção   pelo   Credenc/.amenío   por  meio  de   Chamamenío  Púb//.co  visa   assegurar  a
observância  dos  principios  constftucionajs  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência,
bem  como  garantir  maior  transparêricia,  economicidade,   pluralidade  de  ofenantes  e  qualidade  dos  serviços

prestados à população.
0 modelo de unidade móvel  itinerante foi escolhido por se mostrar a altemativa mais viável e eficaz para

alcançar localidades mais afastadas da sede do municipio, promovendo o acesso equitativo aos serviços de saúde,
de foma célere, segura e com infraestrutura adequada para a realização dos procedimentos prevístos.

Portanto,  a contratação dos serviços por meio de credenciamento,  precedido de Cnamamenfo Púb/i.co,
configura-se como  a estratégia  mais  eficlente  e juridicamente  adequada,  nos temos dos  ahigos  mencionados
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presente edital.

Departamento de Licltações e Contratos
Brejão/PE, em  18 de agosto de 2025.

nA##JOSE ILDON T
Age
Poúria n.144/2025.

ÚNIOR
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